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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E
MINORIAS

PROJETO DE LEI Nº 5.979 DE 2001

Acrescenta o art. 66-A e altera a redação do
“caput” do art. 104, na Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997, e estabelece normas referentes
à Inspeção Técnica Veicular - ITV.

EMENDA Nº 07

O art. 31 e seu parágrafo único passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31 – Os serviços de inspeção veicular de emissões de gases poluentes e
ruídos, que já tenham sido concedidos ou autorizados, e os novos serviços a serem
concedidos ou autorizados, deverão ser harmonizados, no que couber, nos termos desta
Lei, ressalvadas as situações jurídicas consolidadas.

Parágrafo único – Para fins de harmonização mencionada no caput deste
artigo e sem prejuízo das situações jurídicas consolidadas, o órgão executivo máximo de
trânsito da União deverá designar, para a instalação da estação de inspeção contratada sob
a égide desta lei, os locais já ocupados pelas instalações das empresas anteriormente
contratadas, como forma de propiciar a realização conjunta das inspeções de segurança
veicular e de emissões, no mesmo local, ainda que por concessionárias diferentes, mantidas
as responsabilidades individuais de cada concessionária.
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